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DECRETO Nº 008 de 21 de julho de 2023. 

 

EMENTA: Decreta Ponto Facultativo no 

âmbito da Câmara Municipal de Bodocó nos 

dias de Jogos da Seleção Brasileira Feminina 

de Futebol durante a Copa do Mundo de 2023 

e dá outras providências.  

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE BODOCÓ, no 

uso de suas atribuições legais: 

CONSIDERANDO que a Copa do Mundo Feminina de 2023, evento organizado pela FIFA, 

acontecerá entre 20 de julho e 20 de agosto de 2023; 

CONSIDERANDO que o futebol é um esporte que concentra as atenções da população de 

nosso país, tendo em vista que está intimamente ligado à cultura nacional; e 

CONSIDERANDO a necessidade de fortalecimento do futebol feminino, promovendo a 

valorização da mulher no campo do esporte e garantindo a igualdade no tratamento da 

Administração Pública em relação a ambos os gêneros, 

DECRETA:  

Art. 1º - Ponto facultativo no âmbito da Câmara Municipal de Bodocó, nos dias úteis em que 

haverá participação da Seleção Brasileira de Futebol na Copa do Mundo Feminina de 2023. 

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 

em contrário. 

 

Gabinete do Presidente da Câmara em 21 de julho de 2023 

 

 

____________________________________________ 

José Nilson Bezerra Miranda  

Presidente 

 


